
Rio de Janeiro, 03 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Nº Sinistro: 3180396499

Vitima: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Data do Acidente: 13/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180396499.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 03 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Nº Sinistro: 3180396499

Vitima: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Data do Acidente: 13/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180396499, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Investprev Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Nº Sinistro: 3180396499

Vitima: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Data do Acidente: 13/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180396499, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Investprev Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 08 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Nº Sinistro: 3180396499

Vitima: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Data do Acidente: 13/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180396499, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Investprev Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180396499

Vítima: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Data do Acidente: 13/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00748

CONTA: 000000106724-8

Nr. da Autenticação 2B4B9F892B6CD2DE



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA RODRIGUES DE SOUSA
TEIXEIRA

COMPREV SEGURADORA
S/A

3180396499 Uruburetama Invalidez Permanente

13/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(OSTEOSSÍNTESE COM FIOS K.).
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Dados da reclamação

Protocolo: 2289884/2018 Via: Internet
Reclamada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A.

Data: 10/10/2018

Dados do reclamante

Segurado: maria rodrigues de sousa teixeira
CPF/CNPJ: 322.752.503-87

UF: CEARÁ
Procurador: luis antonio b magalhaes

CPF/CNPJ: 049.321.648-07

Dados de contato

E-mail: magalhaescczo@gmail.com
Telefone: Celular: (85) 98551-9585

Endereço: rua1 182 103n Bairro: p romualdo
CEP: 61.601-311 Cidade: caucaia

Dados da denúncia

Assunto: Seguro (inclusive VGBL)/DPVAT/Invalidez/Exigências abusivas
Descrição dos fatos: Toda documentação apresentada para esta seguradora tem condições de avaliar qual são as

sequelas definitivsa, assim como a alta definitiva. SOLICITO QUE A SEGURADA sEJA

CONVOCADA PARA UMA PERICIA MEDICA EM CLINICA CREDENCIADA PELA SEGURADORA,

PARA A AVALIAÇÃO DAS SEQUELAS EM CONFORMIDADE COM O ART. 3º da Lei 8194/74.

POIS É ABUSIVO A SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO, PROCURANDO CARACTERIZAR

UMA SEQUELA INFERIOR A QUE EXISTE , PARA PROPOR UM PAGAMENTO DE SEGURO

MENOR, CONFORME VEM SENDO PRATICADO POR ESSA SEGURADORA.
O SAC da empresa

foi acionado?
Sim

Documentos

Tipo Número

Aviso de Sinistro 3180396499

Encaminhamentos Atendente Data

Reclamação quarta-feira, 10 de outubro de 2018
11:00

41 - SUSEP :: CGETI

atila.braun
19.10



E-mail enviado para ouvidoria@seguradoralider.com.br

Texto:

Senhor (a) Ouvidor (a),

Considerando os termos da Resolução CNSP N.º 279, de 30 de janeiro de

2013, requeremos analisar o pleito, abaixo, e responder diretamente ao

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de

recebimento desta comunicação.

Solicitamos, ainda, que, no caso de insatisfação do reclamante com a resposta

dessa Ouvidoria, seja indicada a possibilidade de formalização de denúncia à

Susep.

Para acessar os dados da sua reclamação, Clique aqui

Atenciosamente,

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

AO RETORNAR À SUSEP, INFORME O NÚMERO DO SEU ATENDIMENTO

10/10/2018 10:58:52

Reclamação quarta-feira, 10 de outubro de 2018
11:00

42 - SUSEP :: CGETI

atila.braun
19.10



E-mail enviado para magalhaescczo@gmail.com

Texto:

Prezado(a) senhor(a),

Comunicamos que sua reclamação foi transmitida, nesta data, à ouvidoria da

empresa reclamada, para que sejam prestados os devidos esclarecimentos ou

apresentada a solução para o questionamento formulado.

Caso V.Sa. não seja atendido, satisfatoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias,

a contar da data de recebimento desta comunicação, poderá ser formalizada

DENÚNCIA junto à Susep, pessoalmente ou por carta, em um dos endereços

indicados abaixo, munido de cópia dos documentos que podem ser

consultados no link abaixo, visando à abertura de processo administrativo, para

apuração de irregularidades.

http://www.susep.gov.br/setores-susep/seger/coate/relacao-de-documentos-

necessarios-para-a-instauracao-de-processo-administrativo/relacao-de-

documentos-necessarios-para-a-instauracao-de-processo-administrativo

Esclarecemos, por oportuno, que, no âmbito de competência desta Autarquia,

poderão ser aplicadas sanções administrativas, caso fiquem comprovadas

irregularidades.

Assim, para fins de recebimento de valores que V.Sa. considere devidos ou

para se exigir o cumprimento de outros direitos, deverá ser acionado o Poder

Judiciário, observados os prazos prescricionais previstos no Código Civil

Brasileiro.

Endereços da SUSEP:

Rio de Janeiro – Sede

Av. Presidente Vargas, 730 – Centro

Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20071-900

São Paulo

Rua Formosa, 367 - 26º andar - Edificio CBI

São Paulo – SP – CEP: 01049-000

Distrito Federal

Setor Bancário Sul, Quadra 1 – BL.K – 13º andar – Ed. Seguradora

Brasília – DF – CEP: 70093-900

Rio Grande do Sul

Rua Coronel Genuíno, 421 - 11º andar

Centro Histórico - Porto Alegre - RS - CEP 90010-350

AO ENTRAR EM CONTATO COM A SUSEP INFORME O NÚMERO DO SEU

ATENDIMENTO.

Para acessar os dados da sua reclamação, Clique aqui

Atenciosamente,

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

10/10/2018 10:58:52

Reclamação quarta-feira, 10 de outubro de 2018
11:00

43 - SUSEP :: CGETI

atila.braun
19.10



 
 
 

AO RETORNAR À SUSEP, INFORME O NÚMERO DO SEU ATENDIMENTO

A reclamação será transmitida à Ouvidoria da empresa reclamada, para que sejam prestados os devidos esclarecimentos ou apresentada a solução para o questionamento

formulado.

Caso não haja atendimento satisfatório no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de encaminhamento da reclamação, o reclamante poderá requerer a abertura de

processo administrativo, pessoalmente ou por carta, munido de cópia dos documentos comprobatórios relacionados ao teor da reclamação.

Esclarecemos que, no âmbito de competência da SUSEP, poderão ser aplicadas sanções administrativas caso fiquem comprovadas irregularidades.

Assim, para fins de recebimento de valores considerados devidos ou para se exigir o cumprimento de outros direitos, deverá ser acionado o Poder Judiciário, observados os

prazos prescricionais previstos no Código Civil Brasileiro

SUSEP, em 10/10/2018

Reclamante / Representante: ________________________________________________

Atendente: ________________________________________________

Matrícula Siape:

Reclamação quarta-feira, 10 de outubro de 2018
11:00

44 - SUSEP :: CGETI

atila.braun
19.10



900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARIA RODRIGUES DE SOUSA
TEIXEIRA

COMPREV SEGURADORA
S/A

3180396499 Uruburetama Invalidez Permanente
13/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(OSTEOSSÍNTESE COM FIOS K.).
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

BRUNO BARBOSA MENDONCA

900400

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:





LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA RODRIGUES DE
SOUSA TEIXEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/10/2017Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

3180396499Número do Sinistro:

322.752.503-87

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

ASL-0313550/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA : 322.752.503-87

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 21/09/2018
Nome: LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

Data do cadastramento: 21/09/2018
Nome: ATILA MAXIMILLIAN DE ASSIS BRAUN

CPF: 962.516.033-72CPF: 049.321.648-07

LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES ATILA MAXIMILLIAN DE ASSIS BRAUN



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA RODRIGUES DE
SOUSA TEIXEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/10/2017Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

3180396499Número do Sinistro:

322.752.503-87

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

ASL-0313550/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/01/2019
Nome: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Data do cadastramento: 15/01/2019
Nome: Camila Feitosa Pedrosa

CPF: 668.217.543-49CPF: 322.752.503-87

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA Camila Feitosa Pedrosa



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA RODRIGUES DE
SOUSA TEIXEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/10/2017Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

3180396499Número do Sinistro:

322.752.503-87

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

ASL-0313550/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 19/10/2018
Nome: LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

Data do cadastramento: 19/10/2018
Nome: ATILA MAXIMILLIAN DE ASSIS BRAUN

CPF: 962.516.033-72CPF: 049.321.648-07

LUIS ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES ATILA MAXIMILLIAN DE ASSIS BRAUN



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA RODRIGUES DE
SOUSA TEIXEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/10/2017Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

3180396499Número do Sinistro:

322.752.503-87

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

ASL-0313550/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA : 322.752.503-87

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 04/10/2018
Nome: MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA

Data do cadastramento: 04/10/2018
Nome: Camila Feitosa Pedrosa

CPF: 668.217.543-49CPF: 322.752.503-87

MARIA RODRIGUES DE SOUSA TEIXEIRA Camila Feitosa Pedrosa


